
 

Câmara Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 

 

RESOLUÇÃO Nº.  461 DE 06 DE JUNHO DE 2024 

 

 

Designa servidores responsáveis pelo envio 

e homologação das prestações de contas 

mensais e anuais perante do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo – 

TCE/ES.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAÇUÍ, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições Legais DECRETA: 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal 4.542/2024, que concede gratificação 

especial no vencimento efetivo ou no salário comissionado  de servidor responsáveis pelo 

envio e homologação das prestações de contas mensais e anuais perante do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo – TCE/ES. 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. Designar as Servidoras Públicas Municipais NATHÁLIA VIMERCATI 

TOMAZ, Gerente de Compras e Recursos Humanos, Matrícula 409 e ANA PAULA 

RAMOS DE AMORIM LUZ SOUSA, Contadora (Carreia IV, Classe A), Matrícula 

415, como responsáveis pelo envio e homologação das prestações de contas mensais e 

anuais perante do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE/ES.  

 

Art. 2º. Pela designação do artigo anterior as servidoras farão jus à gratificação de 50% 

(cinquenta por cento) do vencimento efetivo ou do salário comissionado.  

 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 
Guaçuí-ES, 06 de junho de 2024. 

 
 
 
 

Valmir Santiago 
Presidente da CMG 
Biênio 2023/2024 
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